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PARECER JURí»TCO N'ISII 2023_ PAP/PGM

EMENTA: DIREITO ADMIMSTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS- CONCORRÊNCIA.

RECURSOS. RAZÔES RECURSAIS NÃO

APRESENTADAS. NÀO PROVIVíENTO.

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhada pelo Gabinete do Prefeito à

Procuradoria Administrativa e Patrimonial, na qual requer a análise das intençôes recursais

manifestadas na sessão da Concorrênci a 612023 pela empresa SERRALHERIA SOUZA E

SOUZA LTDA, sediada na cidade de Muzambinho-MG..

A recorrente, embora tenha apresentado lances no menor valor, foi inabilitada pelo

descumprimento dos itens 11.3.2, 11.3.4.2 e t 1.4.3, conforme consta dâ fianscrição abaixo:

"Juslilicalivq: Não apresenlou o vínculo empregatício com o Responsável Técnico da

empresa, em desconlormidade com o ltem 11.3.2. do Edital; nõo aPresentou a

qualifrcoção técnica profissíonal devidamenle registada no CREÀ ou CÁU em

desconformidade com o ltem 11.3.4.2: não apresentou do exercício de 2021 registrado na

Junta Comercial, em desconformidade com o ltem 11.4.3."

Encerrada a sessão de licitação, foi aberto o pÍazo para a apresentação das razões

recursais escritas, mas a recorrente optou por não protocolá-las. Também não foram anexadas

contrarraz ôes pelas demais participantes.

Diante da inércia da pretensa recorrente, o Pregoeiro optou por não reconsiderar sua

decisâo e encamiúar os autos para a decisão final, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sobre o tema em estudo, é necessário corroborar que o simples inconformismo da

participante quanto ao resultado da licitação não é motivo suficiente para justificar a reforma da

decisão primeva.

A recorrente sequer se pÍeocupou em comprovÍtÍ a regularidade de seus doclunento§

habilitatórios. Tampouco a Procuradoria do Município identificou incongruências na inabilitação 
-

da recorrente, que, nitidamente, descumpriu ao edital' 
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Trata-se, de uma justificativa e de cuúo meramente protelatório, sem a devida motivação

pela parte proponente. Medidas como esta, além de atentarem contra o contraditório e ampla

defesa, não permitindo aos recorridos sequer a possibilidade de contrâditarem as imputações

feitas em seu desfavor, causam injustificável atraso na conclusâo do processo de compra, entre

outras consequências onerosas à Administração Pública.

Sob o mesmo enfoque, tal comportamento não possibilita à Procuradoria do Município

analisar os eventuais frrndamentos de suas razões, inviabilizando, portanto, maiores

aprofirndamentos no estudo do caso.

Ainda assim, poÍ medidâ de segurança, foram analisados os documentos inclusos nos envelopes

da recorrente e não foi identificada neúuma inconsistência.

Ora, se a recorrente sequeÍ se preocupou em expoÍ os motivos que a compeliu a

apresentar um recurso administrativo, inexiste razâo fática ou jurídica que justifique impor à

Administração Pública e, por consequência indireta, à toda sociedade, o ônus decorrente do mero

inconformismo e do excesso de formalismo.

Pelo exposto, recomenda-se o não provimento do recurso.

STA

Procurador - Chefe Admini tivo e Patrimonial

Matrícula 35.41 1 / O -MG 138.5,14

Guaxupé, 7 de agosto de 2022.
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Processo Administrativo I 47 12023

Concorrência P ública 6 I 2023

Considerando o Parecer Jurídico no 39712023, que acato e tomo como

fundamento, decido pelo conhecimento e não provimento do recurso protocolado

por SERRALHERIA SOUZA E SOUZA LTDA.

Deste modo, deve ser mantida a decisão que inabilitou a reconente, pelo

descumprimento dos itens 11 .3.2, 11 .3.4.2 e 11 .4.3 do edital.

Notifique-se. Cumpra-se.

agosto de 2023(l

HEBER @Y",
,"í

ON QUINTELLA
I -[ Gtr4

Prefeito d Guaxupé-MG ,l
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